
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 37/2021, concede 

a Medalha de Mérito Olegária Mariano a 

Senhora Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal. 

Pela APROVAÇÃO. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 37/2021, de 

autoria do Vereador Marco Aurélio Filho. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Professora 

Ana Lúcia. 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem como objetivo conceder a Medalha de 

Mérito Olegária Mariano a Senhora Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal, como 

reconhecimento da trajetória comprometida desta Secretária-Executiva. 

 Formada em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE), Bacharel e Direito pela Universidade Paulista (UNIP-SP) e 

Mestre em Planejamento Urbano pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN). Já atuou nas esferas Federal, Estadual e Municipal, com experiências em 

Pernambuco, São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
16

42
10

60
37

/9
11

4,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2



                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 Desde janeiro de 2021, é Secretária-Executiva de Atração de Investimentos e 

Estudos Econômicos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco, 

onde vem desempenhando um excelente trabalho. 

 

DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 37/2021 de autoria do Vereador Marco Aurélio Filho. 

 

       É o parecer. 
 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 37/2021 de autoria do 

Vereador Marco Aurélio Filho. 

, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 

 

 

_________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                      
 
                                                                                               
__________________________________                   _____________________________________                             

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                  Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
_______________________________                   ________________________________                               

Vereador Jairo Brito – PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                      Suplente                                                                 Suplente  
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